
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

prática de atos ilícitos e irregulares no âmbito da empresa 
Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), entre os anos de 2005 e 

2015, relacionados a superfaturamento e gestão temerária na 
construção de refinarias no Brasil; à constituição de empresas 

subsidiárias e sociedades de propósito específico pela 
Petrobras com o fim de praticar atos ilícitos; ao 

superfaturamento e gestão temerária na construção e 
afretamento de navios de transporte, navios plataforma e 

navios operação da companhia Sete Brasil e na venda de 
ativos da Petrobras na África. 

 

 

Requerimento de Convocação 

 

Solicita a oitiva do Sr Eduardo 

Cunha 

 

Nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, do art. 2º 

da Lei nº 1.579 de 1952 e do art. 36, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicita-se a oitiva do Sr Eduardo Cunha, 

Deputado Federal pelo PMDB/RJ e Presidente da Câmara dos 

Deputados, para que, sob compromisso, deponha a respeito de sua 

citação em depoimentos constantes da Operação Lava-Jato. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As denúncias oriundas da Operação Lava-Jato são da maior 

gravidade e expõem a corrupção como problema estrutural do Brasil. 

Segundo denúncia do Ministério Público, um consórcio criminoso de 

empreiteiras – as maiores do Brasil – era favorecido em contratos 

com a Petrobrás por diretores corruptos da estatal. Em troca, o 

consórcio pagava propina a “operadores” indicados por partidos da 

base do governo com o objetivo de distribuir recursos entre seus 



membros e financiar campanhas eleitorais. O procedimento, embora 

grave, é comum em muitas partes do Brasil.  

De acordo com a petição apresentada pelo Ministério Público, 

Eduardo Cunha é citado pelos depoentes Jayme Alves de Oliveira 

Filho e Alberto Youssef.  

Jayme chegou a afirmar:  “Também levei dinheiro do YOSSEF 

(sic) umas duas ou três vezes para uma casa no condomínio que 

acho que se chama Nova Ipanema, localizado na Barra da Tijuca, em 

frente ao Barra Shopping, em uma casa amarela de dois andares, 

entrando no condomínio, vira à esquerda, vai até o final, vira à 

direita, vai quase até o final e vira à direita, é uma casa amarela de 

dois andares à esquerda de quem entra na rua. Segundo o YOUSSEF 

me falou, essa é a casa do EDUARDO CUNHA.” No entanto, após a 

divulgação de seu depoimento, Jayme fez outra declaração 

desmentindo o fato.  

A esse respeito, diz o Ministério Público: “Outrossim, o 

depoimento em que JAYME menciona EDUARDO CUNHA foi dado em 

18 de novembro de 2014 e a retificação ocorreu em 05 de janeiro de 

2015, mais de um mês depois. Não se pode descartar que JAYME 

tenha sofrido pressão para retificar suas declarações.” 

Sobre a atuação de Cunha com a finalidade de desbloquear 

repasses de recursos, Youssef afirma:  

  "QUE JULIO CAMARGO relatou ao declarante que, em 

 determinado momento, deixou de repassar os valores para 

FERNANDO SOARES e este último, para pressionar,  fez um pedido 

para que EDUARDO CUNHA pedisse a uma Comissão do Congresso 

para questionar tudo sobre a empresa TOYO, MITSUE e sobre JULIO 

CAMARGO, SAMSUNG e suas relações com a PETROBRAS, cobrando 

contratos e outras questões; QUE por isto JULIO CAMARGO ficou 

bastante assustado; QUE este pedido à PETROBRAS foi feito por 

intermédio de dois Deputados do PMDB; Que esta Comissão fez 



questionamentos à PETROBRAS sobre a SAMSUNG, o que pode ser 

comprovado perante a PETROBRAS; QUE houve um pagamento para 

FERNANDO SOARES, no valor de US$ 2,0 milhões, na RFY ou DGX, 

em Hong Kong, e o declarante fez o pagamento deste valor 

diretamente para FERNANDO SOARES, no escritório deste último; 

QUE o nome do EDUARDO CUNHA surgiu através do JULIO 

CAMARGO; QUE, salvo engano, PAULO ROBERTO COSTA mencionou o 

nome de EDUARDO CUNHA durante esse episódio;" 

Cunha teve pedido de abertura de inquérito contra sí 

apresentado pelo Procurador Geral da República e acatado pelo 

Ministro Teori Zavascki, junto ao Supremo Tribunal Federal.  

Sua presença no plenário desta Comissão é de suma 

importância para a investigação aqui proposta.  

 

Sala da Comissão, 09 de março de 2015 

 

Deputado Ivan Valente 
PSOL/SP 

 
 

 

 

 

 


